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 EDITAL Nº 06/2020-PBQ 
 

 

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSAS DE DOUTORADO – PBQ 

 

 

Considerando a Resolução 13/2018-CEP; 

Considerando a Resolução 01/2019-PBQ; 

Considerando a Resolução 06/2019-PBQ, que regulamenta os critérios para a 

concessão e manutenção de bolsas do Programa de Pós-Graduação em Bioquímica da UEM; 

O Professor Jurandir Fernando Comar, Coordenador do Programa de Pós-Graduação 

em Bioquímica (PBQ), no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público a 

abertura de inscrições aos interessados em concorrer a Bolsas de Doutorado concedidas por 

órgãos de fomento ao Programa, conforme segue: 

 

I – CALENDÁRIO 

Entrega da documentação: 19 e 20/03/2020 

Locais: Secretaria do DBQ/PBQ, sala 22/bloco I89 ou sala 01/bloco I89 

Homologação das inscrições: 20/03/2019 

Publicação dos resultados: 20/03/2019 

II – DOCUMENTOS EXIGIDOS 

* Cópia do histórico de mestrado para os alunos que não entregaram estes documentos 

no processo de seleção. 

* Cópia do Currículo Lattes documentado comprovando as atividades descritas no 

Anexo I da Resolução 06/2019-PBQ 

OBS: os alunos podem retirar com a Coordenação do Programa o Currículo entregue na 

inscrição para o processo seletivo e, se necessário, atualiza-lo e juntar os novos comprovantes. 

É de inteira responsabilidade do candidato a conferência da documentação. 

III – CANDIDATOS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Poderão requerer os benefícios da bolsa de doutorado os alunos regulares matriculados 

no PBQ. Os critérios de seleção estão na Resolução 06/2019-PBQ. 
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IV – CLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

A classificação final será feita conforme a Resolução 06/2019- PBQ e publicado no 

site do PBQ. O candidato classificado no processo de seleção será convocado, por meio de 

edital, conforme a ordem de classificação e a disponibilidade de bolsa. 

OBS: Outras bolsas de doutorado que forem sendo disponibilizadas ao programa serão 

atribuídas aos candidatos, obedecendo a ordem de classificação, até a publicação de novo 

edital de seleção. 

Os casos omissos neste edital serão analisados pela Comissão de Bolsa do PBQ. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

 

 

Maringá, 18 de março de 2020. 

 

 
 Prof. Dr. Jurandir Fernando Comar 

                                                                              Coordenador do PBQ 


